
Licenciamento ambiental para a 
aquicultura

Janaina Bannwart
Melina Chiba Galvão



Objetivo: 

Aprender sobre os principais conceitos para fazer o 
cadastro e licenciamento da atividade de aquicultura e 
descobrir o potencial de impacto ambiental que terá o 

empreendimento



Tópicos da aula

Conceitos para descobrir o 
potencial de impacto ambiental da 
aquicultura

Resolução CONAMA 413/2009

Preenchimento do Requerimento 
de registro do aquicultor



Principais conceitos para fazer o cadastro e 
licenciamento da atividade de aquicultura e 
descobrir o potencial de impacto ambiental 

que terá seu empreendimento



Regiões hidrográficas 

e

Bacias hidrográficas



1. Em que região hidrográfica me 
encontro?



2. Qual minha classe de aquicultor: 

● comercial: quando praticada com finalidade econômica 
● científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de 

pesquisa, estudos ou demonstração
● de recomposição ambiental: repovoamento, 
● familiar: quando praticada por unidade unifamiliar (até 2 ha), Lei nº 

11.326/2006;  
● ornamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de 

exposição pública, com fins comerciais ou não.

Lei nº 11.959/2009



3. Qual é o tipos de estruturas de cultivo

● viveiro escavado
● tanques-rede 
● tanque revestido 

CONAMA n° 413/2009



4. Qual é o sistemas de cultivo

● extensivo
● semi-intensivo
● intensivo

CONAMA n° 413/2009

Densidade de 
organismos: 

baixa, média ou alta

(nº de indivíduos/m³  ou    
ton /ha)

● alimento natural ou 
artificial

● Aeração
● Trocas de água



5. Qual a natureza das espécies que foi cultivar?

● Espécie alóctone ou exótica: espécie que não ocorre ou não 
ocorreu naturalmente na UGR considerada;

● Espécie nativa ou autóctone: espécie de origem e ocorrência 
natural em águas da UGR considerada; 

● Formas jovens: alevinos, girinos, imagos, larvas, mudas de 
algas marinhas destinados ao cultivo, náuplios, ovos, 
pós-larvas e sementes de moluscos bivalves;

CONAMA n° 413/2009



6. Carnívora, onívora ou autotrófica?

CONAMA n° 413/2009



7. Porte do empreendimento

Área ou volume efetivamente ocupado pelo empreendimento

● pequeno
● médio 
● grande porte

CONAMA n° 413/2009



7.Porte do empreendimento

Área ou volume efetivamente ocupado pelo empreendimento

● pequeno
● médio 
● grande porte

CONAMA n° 413/2009 



8. Resultado: potencial de impacto ambiental

CONAMA n° 413/2009



Procedimento 
de licenciamento
de acordo com:
1. potencial de 

impacto 
2. porte

CONAMA n° 413/2009



Corrêa, 2011 (TCC Eng. Pesca, 
Macapá)















Procedimentos simplificado de licenciamento 
ambiental 



Procedimentos ordinários de licenciamento 
ambiental 

Etapa de Licença 
Prévia – LP,; 









Bibliografia
BRASIL. LEI Nº 9.638, DE 31DE AGOSTO DE 1981. Estabelece a 
Política Nacional do Meio Ambiente. BRASIL, 1981.
CONAMA. RESOLUÇÃO CONAMA Nº 413, DE 26 DE JUNHO DE 
2009. Dispõe sobre licenciamento da aquicultura e dá outras 
providências. CONAMA, 2009. 
SEBRAE. Licenciamento ambiental da aquicultura: critérios e 
procedimentos. Brasília: SEBRAE, 2015. 
 


